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PROJETO DE LEI N° 032/2025 

Autoria: Ver. Eliezio de Lima Dantas Livino 
Ementa: Dispõe sobre a alteração da denominação de Rua Nova 
Glória, no Bairro Tancredo Neves III, para Rua Maria Noêmia Barros, e dá outras 
providências. 

A Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, examinou o Projeto de Lei n°032/2025, de 
autoria do Vereador Eliezio de Lima Dantas Livino, que dispõe sobre a alteração 
da denominação da Rua Nova Glória, localizada no Bairro Tancredo Neves III, 
para Rua Maria Noêmia Barros, e dá outras providências. 
Após análise, esta Comissão manifesta-se favorável à proposição, por entender 
que a mudança de nomenclatura representa ato legitimo de reconhecimento à 
memória e contribuição da Sra. Maria Noêmia Barros, cuja trajetória, presume-
se, foi marcada por relevantes serviços prestados à comunidade local ou por seu 
valor simbólico e afetivo para os moradores da região. 
Além disso, a proposta respeita os princípios da identidade cultural e da 
valorização da história e das figuras representativas da sociedade civil, não 
havendo, do ponto de vista desta Comissão, impedimentos de ordem social, 
cultural ou administrativa que inviabilizem sua aprovação. 
Diante do exposto, esta Comissão opina pela aprovação do Projeto de Lei n° 
032/2025, por seu mérito cultural e social. 
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